
   Nº 207/2025

   INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem indicar ao excelentíssimo prefeito
municipal, Roberson Luiz Moureira, com cópia ao senhor secretário municipal de
educação, José Renato Moura Collis, a criação de um projeto voltado à implantação
de hortas pedagógicas em todas as escolas da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

A implantação de hortas escolares representa uma importante iniciativa
educacional, social e ambiental, uma vez que possibilita o aprendizado prático dos
estudantes em temas relacionados à alimentação saudável, sustentabilidade, meio
ambiente e cidadania. Além disso, estimula a conscientização sobre a importância
da boa nutrição e pode contribuir para a complementação da merenda escolar com
alimentos frescos e de qualidade.
A prática do cultivo coletivo nas escolas também promove valores como
cooperação, responsabilidade e respeito ao trabalho em equipe, ao mesmo tempo
em que fortalece o vínculo dos alunos com a natureza e com a comunidade escolar.
 

Plenário Milton Gomes Santana, 23 de Setembro de 2025
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